EMENDA Nº 14

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025 e dá outras providências.

WANDERLEY PAULO – Progressistas, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0011 - Atenção Básica em Saúde

	Ação¹:
	1061 - Construção, Reforma, Ampliação E Implantação de Unidades Básicas De Saúde

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	Construção, reforma, ampliação e implantação de unidades de saúde da Atenção Primária à Saúde, 
incluindo a construção de um PSF no bairro Santa Maria e no bairro Mário Raiter.

	Tipo²: 
	Produto²: 
	Unidade de Medida²: 

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	
	
	
	

	Recurso Financeiro²
	
	
	
	


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	

	Ação³:
	

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	
	
	
	


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO
Vereador Progressistas
JUSTIFICATIVA

Considerando que o atual Posto de Saúde da Família (PSF), que atende os bairros Santa Maria I e II, fica em outro bairro;

Considerando a grande expansão da região do bairro Santa Maria e a comodidade de se ter um Posto de Saúde mais perto para atender e valorizar a população dando maior qualidade de vida e saúde.
Considerando que o atual Posto de Saúde da Família (PSF), do bairro Mário Raiter é alugado e já está precisando de uma ampliação com novos serviços para a população. 

Considerando que esse PSF novo no bairro Mário Raiter, poderá ter uma sala da mulher e uma farmácia cidadã para atender melhor as nossas mulheres e a população.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

